
 
 
 
 

 

  
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ANDIRÁ  
CGC/MF - 76.235.761/0001-94 - Rua Mauro Cardoso de 

Oliveira, 190 

�FONE/FAX :  (0**43)3538-8100             

REPUBLICADO POR TER SAÍDO COM INCORREÇÃO  
DECRETO Nº. 8.172 DE 20 DE JUNHO DE 2018. 

 
   IONE ELISABETH ALVES ABIB, Prefeita Municipal de 
Andirá, Estado do Paraná, usando das atribuições legais que lhe são atribuídas 
por lei.  
Considerando o evento esportivo da Copa do Mundo da FIFA RÚSSIA 2018; 
Considerando a descontinuidade dos serviços administrativos prestados; 
   
D E C R E T A:  
 
ART 1º- Fica decretado o funcionamento do Expediente da  Prefeitura Municipal 
de Andirá nos dias de  jogos da Seleção Brasileira de Futebol na Copa do 
Mundo FIFA 2018, sendo ponto facultativo nos horários dos jogos. 
 
a)- JOGOS AS 09.00  (NOVE) HORAS,  O EXPEDIENTE SER Á:  
 - das 13.00 as 17.00; 
 
b)- JOGOS  AS   11.00  (ONZE)  HORAS, O EXPEDIENTE SERÁ: 
- PÁTIO -- das 07.00 as 10.00 e das 13.30 as 17.00;  
- ADMINISTRAÇÃO – das 08.00 as 10.00 e das 13.30 as 17.00;  
- SAÚDE – das 07.30 as 10.00 e das 13.30 as 17.00; 
 
c)-  JOGOS AS 15 (QUINZE) HORAS, O EXPEDIENTE SERÁ : 
-PÁTIO - das 7.00 às 11.00 
-ADMINISTRAÇÃO  – das 8.00 as 12.00 
- SAÚDE - das 7.30 as 11.30; 
 
d)- JOGOS AS 10 (DEZ) HORAS O EXPEDIENTE SERÁ:  
- das 13.00 as 17.00. 
 
ART. 2º- Os serviços emergenciais na área da saúde terão funcionamento 
normal.  
 
ART. 3º- Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.  
 
Paço Municipal Bráulio Barbosa Ferraz, Município de Andirá, Estado do Paraná, 
em 20 de junho de 2018, 75º da Emancipação Política.  
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